
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ  

PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Aviso 

 

INDICAÇÃO DO SITE OFICIAL, ONDE ESTÃO DISPONIBILIZADAS AS 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS NO ART. 4º, §2º, DA LEI 13.979/20: 

“§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 

previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome 

do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.” 

Todas as informações estarão disponíveis no Portal da Transparência do 

Município de Santa Izabel do Pará através do link 

https://www.santaizabel.pa.gov.br/lic-processos-covid.  

 

 

 

 

 

Rosinaldo Ferreira de Freitas 
Presidente/Pregoeiro - CPL 
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